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Ementa: Denomina o viaduto localizado na Rodovia Luiz de Queiroz- SP 304, no km 141 + 130m, com o nome de

“Engenheiro Antônio Wallace de Ataíde Chagas”, no munícipio de Santa Barbara D’Oeste/SP.
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Projeto de Lei
 
Denomina o viaduto localizado na Rodovia Luiz de

Queiroz- SP 304, no km 141 + 130m, com o nome de

“Engenheiro Antônio Wallace de Ataíde Chagas”, no

munícipio de Santa Barbara D’Oeste/SP.
 

Artigo 1º - Denomina o viaduto localizado na Rodovia Luiz de Queiroz (SP- 304), Km 141 + 130m, com
nome de “Engenheiro Antônio Wallace de Ataíde Chagas”, no munícipio de Santa Barbara D’Oeste- SP.
 
 
 
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

Esta propositura visa homenagear o Antônio Wallace de Ataíde Chagas, que foi um  ilustre engenheiro
civil e morador da região onde se localiza o viaduto.
 
Nascido em 28 de outubro de 1928, na cidade de João Pessoa- PB, Antônio tinha um sonho de ser
engenheiro e mudou-se para o Rio de Janeiro para cursar a faculdade na Escola Nacional de Engenharia
do Rio de Janeiro, no Largo São Francisco. Durante este período, para poder se manter e ajudar a família
que tinha ficado no Nordeste, ele trabalhou na Penitenciária Federal. Após se formar, casou-se com a
Sra. Therezinha de Jesus Andrade Chagas, com quem teve 3 filhos.
 
Ainda jovem, ele ingressou no Departamento de Estradas e Rodagem de São Paulo- DER, se mudando
para Campinas, em seguida morou em Amparo e, finalmente, em Piracicaba onde fez sua residência
permanente. Com a criação de 13ª Divisão Regional do DER em Rio Claro, assumiu o cargo de Diretor
Técnico e depois foi o Diretor Regional, onde permaneceu até sua aposentadoria compulsória.
 
Ao longo de sua carreira, foi responsável e coordenou várias obras de muita relevância na região, como a
implantação do Anel Viário de Campinas (SP 304), trecho Piracicaba- São Pedro (SP- 147), trecho
Piracicaba-Anhembi (SP 147), duplicações da Rodovia Anhanguera (SP 330), duplicação da Rodovia Luiz
de  Queiroz  (SP  304)  e  muitos  outros  projetos  que  correram sob  sua  supervisão,  coordenação  e
fiscalização de execução.
 
Assim, deixou um legado de muito trabalho, dedicação e em reconhecimento a sua vida dedicada ao
trabalho, à família e à comunidade homenageamos o Engenheiro Antônio Wallace de Ataíde Chagas,
apresentando a presente propositura.
 
 
 
 
 
 

Alex Madureira - PL
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